
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Veto nº 002/2024 - Projeto de Lei nº 007/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  007/2024
(Autógrafo nº 22/2024), de autoria do Vereador
Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade,  que
"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as
agências  bancárias  disponibilizarem  abrigo
adequado  para  proteção  contra  sol  e  chuva
aos usuários e clientes que permanecem em
fila  de  espera  na  área  externa  do
estabelecimento e dá outras providências".

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, reuniu
seus membros nesta data para conhecer dos argumentos da Vereadora Relatora
com relação ao Veto em epígrafe.

Acatando o posicionamento da Relatora, a CCJR faz do
competente  Relatório  o  seu Parecer,  manifestando-se de forma  CONTRÁRIA  ao
Veto nº 002/2024, de acordo com os motivos expostos pela Relatora, reservando ao
Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2024.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO
Presidente da Comissão 

MARCELO GREGÓRIO
Vice-Presidente 

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Secretária e Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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RELATÓRIO

Ao Veto nº 002/2024 - Projeto de Lei nº 007/2024

Autor: Sr. Prefeito Municipal  ANTONIO TAKASHI SASADA 

Veto  Total  ao  Projeto  de  Lei  nº  007/2024
(Autógrafo nº 22/2024), de autoria do Vereador
Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade,  que
"Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as
agências  bancárias  disponibilizarem  abrigo
adequado  para  proteção  contra  sol  e  chuva
aos usuários e clientes que permanecem em
fila  de  espera  na  área  externa  do
estabelecimento e dá outras providências".

RELATÓRIO

O Veto encaminhado a este relator, para análise e parecer, visa vetar
integralmente o Projeto de Lei nº 007/2024, de autoria do Vereador Rodrigo Almeida
Domiciano  de  Andrade,  que  "Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  as  agências
bancárias disponibilizarem abrigo adequado para proteção contra sol e chuva aos
usuários  e  clientes  que  permanecem  em  fila  de  espera  na  área  externa  do
estabelecimento e dá outras providências".

O Projeto de Lei  nº 007/2024 foi  aprovado por unanimidade na 53ª
Sessão  Ordinária  desta  Casa  Legislativa,  realizada  no  dia  06/05/2024,  sendo  o
respectivo Autógrafo encaminhado no dia 04/06/2024 ao sr. Prefeito Municipal.

O veto em análise foi protocolizado dentro do prazo legal de 15 dias
úteis, contados do envio do Autógrafo, conforme previsto no art. 260 do Regimento
Interno da Casa.

Em suas razões, o Chefe do Executivo justifica que o Projeto de Lei é
inconstitucional  pois  infringiu  os  arts.  24,  V  e  VIII  da  Constituição  Federal  por
invasão de competência legislativa e em ofensa ao princípio da livre concorrência,
insculpido nos artigos 1º, IV e 170, IV, da Constituição Federal.

De inicio tem-se que a matéria objeto do Projeto de Lei 007/2024 não
está contemplada no rol daquelas privativas, de exclusividade do Chefe do Poder
Executivo, conforme art. 61, § 1º da Constituição Federal: 

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao  Supremo  Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos
cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
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serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como  normas  gerais  para  a  organização  do  Ministério  Público  e  da
Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 
e)  criação  e  extinção  de  Ministérios  e  órgãos da  administração  pública,
observado o disposto no art. 84, VI; 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções,  estabilidade,  remuneração,  reforma  e  transferência  para  a
reserva”. 

Ficou claro que, com exceção das matérias previstas expressamente
naqueles dispositivos e seus correspondentes a nível estadual e municipal, todas as
outras são inalcançáveis pela inconstitucionalidade formal subjetiva, ou seja, vício de
iniciativa, uma vez que a interpretação dada pela Suprema Corte é restritiva e não
amplia o rol taxativo previsto pelo legislador constituinte.

Em segundo lugar, o Projeto de Lei nº 007/2024 não está violando o
princípio da livre iniciativa e/ou ferindo o princípio da livre concorrência.

A matéria é de interesse local, conforme dispõe o art. 30, Inciso I da
Constituição Federal, visando dar maior conforto aos usuários dos estabelecimentos
bancários, conforme já consolidado na jurisprudência pátria. 

A  competência  para  legislar  sobre  “instituições  financeiras  e  suas
operações” e sobre o sistema financeiro nacional é da União, porém, o projeto de lei
em tela  não  interferiu  em matéria  financeira  ou  pretendeu regular  as  operações
financeiras, não afrontando, assim, o disposto nos arts. 24, V e VIII e 1º, IV e 170, IV
da Constituição Federal. Cuida, isso sim, de propiciar maior conforto e proteção a
sua população quando das idas a estes estabelecimentos em razão da longa espera
para serem atendidos.

De  acordo  com  o  Parecer  do  Procurador  Jurídico  da  Casa,  as
alegações contidas no presente veto são alegações genéricas, vagas, sem nenhum
embasamento  jurisprudencial  e/ou  doutrinário,  conforme  se  percebe  nas  razões
apresentadas pelo Autor.

O  projeto  de  lei  ora  vetado  não  padece  do  vicio  da
inconstitucionalidade porque não fere nenhum dispositivo previsto na Constituição
Federal,  não  havendo,  dessa  maneira,  qualquer  vício,  sendo  a  matéria  de
competência comum/concorrente.

Dessa forma, diante de todo o exposto, os dispositivos constitucionais
citados no veto não guardam relação com o projeto de lei em tela.

VOTO DO RELATOR

Analisados  todos  os  aspectos  que  me  competem,  manifesto  meu
VOTO CONTRÁRIO ao Veto nº 002/2024, pelos motivos acima expostos.

Palácio Legislativo Água Grande, 10 de julho de 2024.

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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